
 
 
 
 
 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 
AGRONOMIA DO RIO DE JANEIRO – CREA-RJ 

 
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 
Identificação: Termo de Autorização n° 5.001/10 assinado em 20/07/2010. Partes: 
CREA- RJ e VENMAC COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA. Objeto: Autorização de 
uso do espaço na loja, onde funciona o atendimento ao público, e no hall dos 
elevadores da sobreloja do prédio sede do autorizador. Finalidade: O espaço físico 
referido na Cláusula  Primeira será utilizada pela autorizada, para instalação de 
duas máquinas automáticas, uma em cada andar descrito, para venda de refrigerante 
coca-cola, com a inserção de cédulas R$ 2,00 (dois reais), por parte do interessado. 
Prazo: Esta autorização de uso é concedida em caráter eminentemente precário, 
expressamente reconhecido pelo autorizado, pelo período de 01 (um) ano, com 
eficácia, a partir de 08/04/2010. Remuneração: Concedida a título gratuito. 
Fundamento: Lei 8.666/93. Processo:2010-4-02445. 
 
 
 


